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ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E ABERTURA DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS E PREÇOS REFERENTE A TP 2605.01/2021 

Aos 11 (onze) dias do mês de junho de 2021 (11/06/2021), às 09:15 horas, nasalada 
Comissão de Licitação, estando presentes os integrantes da Comissão de Licitação: 
PRESIDENTE: José Eucimar de Lima e MEMBROS: Sonia Alves Santiago e Tiago 
Maia Pires e, ainda, os licitantes: 01. ELETROCAMPO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA — Inscrita no CNPJ N°63.551.378/0001-01, representante o 
Sr. Francisco Estenio Saraiva Maia (procurador), inscrito no CPF: 740.940.508-25; 02. 
T & R ENGENHARIA — Inscrita no CNPJ N°27.006.668/0001-00, representante o Sr. 
Thiago Douglas da Costa, inscrito no CPF: 033.575.903-36; 03. CLEZINALDO S DE 
ALMEIDA CONSTRUÇÕES — Inscrita no CNPJ N° 22.575.652/0001-97, 
representante o Sr. José Hudson Coelho Costa, inscrito no CPF: 078.159.903-20; 04. 
FORTALCON FORTALEZA CONSTRUCOES LTDA — Inscrita no CNPJ N° 
23.594.906/0001-87, representante o Sr. Eder Ravy de Lima Pinheiro (procurador), 
inscrito no CPF: 061.134.313-47; 05. ILUMICON CONSTRUÇOES E SERVIÇOS 
EIRELI — Inscrita no CNPJ N°21.139.049/0001-08, representante o Sr. João Erivaldo 
Silva da Costa (procurador), inscrito no CPF: 805.480.243-91; 06. J L COSTA 
ESTEVAM - ME — Inscrita no CNPJ N° 32.216.752/0001-80, sem representante; 07. 
LEXON SERVIÇOS & CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS EIRELI — Inscrita no 
CNPJ N° 07.191.777/0001-20, representante o Sr. Francisco dos Santos Martins 
(procurador), inscrito no CPF: 698.226.893-498; 08. REMC CONSTRUTORA & 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS — Inscrita no CNPJ N° 25.078.864/0001-57, 
representante o Sr. João Gualberto de Andrade Neto (procurador), inscrito no CPF: 
414.732.644-72; 09. A C PINHO — Inscrita no CNPJ N° 26.375.000/0001-60, 
representante o Sr. Arthur Carvalho de Pinho, inscrito no CPF: 876.967.703-49; 10. 
XL CONSTRUÇÕES LTDA— Inscrita no CNPJ N°36.113.155/0001-81, representante 
o Sr. Regiomario de Almeida Rabelo (procurador), inscrito no CPF: 006.172.003-86, 
com observância as disposições contidas na TOMADA DE PREÇOS no 
2605.01/2021, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DA 
REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 
VENTILAÇÃO, ILUMINAÇÃO E SUMIDOUROS JUNTO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE, de acordo com os projetos em 
anexo, parte integrante deste processo, Processo nº 2605.01/2021, e na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, o Presidente da Comissão de Licitação deu 
início ao procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, recebendo 
os envelopes "Documentos" e "Propostas", simultaneamente, em ato público. 
Recebidos os envelopes, a Comissão tomou imediathiente as medidas necessárias 
para assegurar a inviolabilidade dos envelopes propo tas, caso não possa na mesma 
sessão passar da fase de HABILITAÇÃO para a fa de julgamento das propostas, 
devido ao prazo recursal previsto no art.109, inciso I, líneá "a" da Lei de Licitações. 
Iniciada a fase de habilitação com a abertura dos envelopes "documentos "que serão 
rubricados pela Comissão e pelo representante da licitante ELETROCAMPO 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA — Inscrita no CNPJ N° 63.551.378/0001-01, 
representante o Sr. Francisco Estênio Saraiva Maia (procurador) que não registrou 
nenhuma contestação sobre os documentos dos participantes em ata. Os demais 
representantes das licitantes se ausentaram após assinarem a lista de presença não 
ficando até o final da sessão. Dando continuidade ao certame, a comissão de Licitação 
decide unanimemente em analisar minuciosamente os documentos de habilitação dos 
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participantes mais detalhadamente e posteriormente divulgar o resultado da 
habilitação na imprensa comum e oficial como também após a divulgação declarar 
aberto o prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Nada mais havendo a ser consignado em ata, foi encerrada a 
sessão. Quixeré-Ce, 11 de junho de 2021. 
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